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LEI Nº 1894 – DE 30 DE JULHO DE 2007.

Cria Departamento de Informática e altera Lei 1610/2003, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O texto do item 2. Secretaria de Finanças, do inciso II do artigo 1º da Lei Municipal 1610/ 2003, passa a ter a seguinte redação:



“2. Secretaria de Finanças



 2.1- Departamento de Contabilidade



 2.1.1 - Núcleo de Compras e Licitações



 2.1.2 - Núcleo de Fiscalização



 2.1.3 - Núcleo de Prestação de Contas



2.2. – Departamento de Informática



2.3 – Tesouraria”

Art. 2º. No artigo 21 da Lei 1610/ 2003, o número de cargos ou funções de Diretor de Departamento fica alterado para “14” e o de Dirigente de Núcleo, para “20”.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário constantes da Lei 1610/ 2003.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 30 DE JULHO DE 2007.

 
Adair Vicente de Brum,

                                                                       Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.

